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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 9 de setembro de 2025.

Memorando n° 547/2025 - CMNV-ES/GAP

Ao ̂Qvihox Luiciano Márcio Nunes, vereador

ACUSOORECtSIMÍlNri,

ÍÍjMi-Em

Assunto: COMUNICA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO

Em atenção ao Requerimento n° 109/2025, subscrito por Vossa Senhoria, protocolizado
neste Poder Legislativo sob o número 33804, em 9 de setembro de 2025, çorhuniçp-lhe que,
nos termos do art. 130 do Regimento Interno, foi retirado de tramitação a proposição de sua
iniciativa, a saber: .

1. EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 48/2025, que
altera p anexo II da lei n° 2.022, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o
Estatuto do Magistério Público do Município de Nova Venécia- ES.

Atenciosamente,

[CTOR CREMA^CO MENDONÇA
Presidente

Vereador pelp DC^

f^DtSPACHO I
ÍAo- .'"''' '

para:

Presidente CMN\^S

despacho DO ühL.
1) Recebido para arquivamento.

2) Arquiva-se: anexado ao processo correspondente
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